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¶ Breve apresentação 

 

O presente relatório registra o processo da 8ª Audiência Pública para 

discutir, informar, colher subsídios, debater, rever e analisar o   Projeto de Lei Nº 

396/2015 que ñdispõe sobre o Plano Diretor De Desenvolvimento Urbano Do 

Município de Salvador - PDDUò e dele constam os seguintes conteúdos, sob a 

forma de documentos anexos: 

 

Anexo I -    Cópia do Edital de convocação, contendo Regimento das 

audiências e procedimentos aplicáveis. 

Anexo II -  Cópia do Roteiro geral das audiências públicas; 

Anexo III -  Cópia do Cronograma de audiências públicas; 

Anexo IV -  Lista de presença dos participantes; 

Anexo V -  Cópia da Minuta da Ata da 8ª audiência; 

   

 

 

Comissão Técnica do Projeto do PDDU:  Lídia M. L. Santana - Coordenadora 

Ivanise Pimentel Melo 

Mário Nunes Marcelino da Silva 
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¶ Introdução 

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 40, § 4º, incisos I, II e III, da Lei 

10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), regulamentados pelos 

artigos 4º, incisos I, II e III, e 8º, incisos I, II, III, IV e V, da Resolução Concidades 

nº 25, de 18 de março de 2005, combinado com o artigo 43 da Lei 10.257/2001 

citada e com os artigos 80 e 110, que tratam da Política Urbana e dos Atos 

Administrativos, da Lei Orgânica Municipal, o presente relatório visa registrar as 

discussões e debates ocorridos na oitava Audiência Pública, conforme roteiro e 

cronograma anexos, realizada no auditório do Centro de Cultura da Câmara 

Municipal, localizado na Praça Thomé de Souza, Centro. 

 

¶ Andamento dos trabalhos 

 

Com vistas a conferir maior transparência de seus atos, notadamente para 

assegurar a participação popular nas deliberações de interesse da nossa 

Cidade, a audiência para debater o PL 396/2015 fora marcada 8h30min e 13hs, 

do dia 03 de março de 2016, conforme Edital de Convocação publicado no DOL 

do dia 23/02/2016.   

No Centro de Cultura da Câmara Municipal de Salvador, aconteceu, então, 

a oitava de uma série de 16 audiências públicas organizadas pela Casa, a serem 

realizadas antes de o projeto ser levado à votação. A pauta da audiência previa 

a leitura e aprovação da ata da 7ª Audiência Pública, com esse propósito, 
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reuniram-se, sob a direção do Presidente da Câmara Municipal de Salvador, 

vereador Paulo Câmara, os vereadores ALADILCE SOUZA, ARNANDO LESSA, 

EUVALDO JORGE, GERALDO JÚNIOR, HENRIQUE CARBALLAL, HILTON 

COELHO, JOSÉ TRINDADE, KÁTIA ALVES, LÉO PRATES, PAULO 

MAGALHÃES JÚNIOR e PEDRINHO PEPÊ.  

A audiência contou com 35 participantes dentre esses, representantes de 

entidades da sociedade civil organizada e de diversos segmentos sociais. 

Compondo a Mesa estavam os senhores: vereador Paulo Câmara, 

presidente da CMS; vereador Arnando Lessa, presidente da Comissão de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente; vereador Léo Prates, presidente da 

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final; o vereador Geraldo Júnior; 

Lídia Santana, coordenadora da Comissão Técnica do PDDU, e Mário Marcelino, 

membro dessa Comissão. 

Traduzidas para a Língua Brasileira de Sinais (Libras), as falas foram 

transmitidas ao vivo pela TV Câmara - canal aberto 61.4; pelo canal fechado da 

operadora SIM, canal 10 e pelo portal da Transparência (www.cms.ba.gov.br). 

Após as ponderações, o senhor presidente saudou os presentes e informou 

que as respostas às formulações para o Projeto, enviadas por populares e 

entidades, já estavam no site da Casa. 

Com a palavra, a senhora Lídia Santana, Coordenadora da Comissão 

Técnica do PDDU, esclareceu que o papel da referida comissão é a realização 

da triagem e o aviso da compatibilidade das propostas com o Plano Diretor, sem 

excluir o papel das Comissões temáticas e a apreciação dos vereadores. Em 
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seguida, apresentou slides explicando as propostas feitas pelos cidadãos e sua 

viabilidade técnica, consoante as seguintes tabelas: 

 

PLANILHA GERAL - PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR  

TÍTULO VIII ï CAPÍTULOS III, IV, V E VI ï AUDIÊNCIAS DOS DIAS 27/02,  

29/02 E 1/03  

 

 

 
 

ID  SOLICITANTE  
  

TIPO DE 
SOLICITANTE  

PROPOSTAS  ANÁLISE  
VIABILIDADE 

CT*  

SOLUÇÃO 
SUGERIDA  

LOCAL DE  
ENCAMINHAMENTO  

OBS. 
GERAIS  

  

1  Daniel   
Colina  
  

IAB  1. Manter o conceito de 
zona/zoneamento 
considerando as zonas criadas 
na LOUOS com as devidas 
correspondências com a Lei 
7400/2008.  
2. exclusão do uso 
residencial sobre a zona 
industrial mantendo a 
diversificação de uso nessa 
zona, inclusive as atividades 
logísticas.  
3. Corrigir/compatibilizar 
disposições dos §§1° e 2°, art. 
176 e Quadro 5  
4. Incluir no Quadro 5 as 
seis  ZCMU constantes do 
Mapa 2 (vide art.395).  
5. manter os subcentros 
existentes e os novos criados 
com a mesma denominação 
da LOUOS e coeficientes de 
aproveitamento do 
PDDU/2008, até a elaboração 
de estudos específicos.  

Sim  Comissões 
Permanentes e de 
Acompanhamento  
PDDU/CMS  

Audiência   
Pública  
 27/02  

Implica alterações 
em capítulo do 
zoneamento  

todo  o  
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6. que o trecho 
delimitado como macrozona 
de integração metropolitana 
desde o centro de Camaragibe 
até a nova nucleação da 29 de 
Março com a Av. Luis Viana 
seja considerado como 
Concentração Linear de Usos 
Múltiplos (C) com as mesmas 
atividades previstas no PL..  
7. excluir a Zona de 
Desenvolvimento Econômico  
(ZDE), as Zonas de Uso 
Especial (ZUE), as Zonas de 
Uso  
Sustentável das Ilhas (ZUSI), 
as Zona de Interesse Turístico 
(ZIT) e a ZPAM  
8. retirar diretrizes sobre 
investimentos em ferrovia 
(ZDE).  
9. considerar a ZEM 
como zona industrial.  
10. estabelecer CAmin de 
no máximo 0,2 
exclusivamente para a 
macroárea de urbanização 
consolidada, desde que 
infraestruturada e com 
demanda de mercado.  
11. manter as categorias 
de uso da LOUOS  
  
  

                  

 

2  Francisco  
Moreno  

Consultor  
TTC  
  

Apresenta mapa do sistema de 
transporte de passageiros com a 
extensão da Linha 1 do Metro até 
a Calçada.   

Sim   Comissões 
Permanentes e de 
Acompanhamento 
PDDU/CMS  

Audiência   
Pública  
 29/02  
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3  Erica 
Rusch  

Rusch  
Advogados   

Alteração dos arts. 244 a 253; 
255 a 257; 260 a 270; 
Aubstituição da seção V (arts. 33 
e 34), Título IV, cap II; 
Substituição da Seção IV, art. 271 
a 274; Exclusão da Subseção V; 
Substituiçõ da Subseção VI (arts. 
279 a 281);  
Substituição da Subseção VII 
(arts. 282 e 283)   

Sim  Comissões 
Permanentes e de 
Acompanhamento  
PDDU/CMS   

Audiência   
Pública  
 01/03  

Implica a substituição do 
Capítulo VI e alterações no 
cap. IV  

4  Gilson Duarte 
Presídio  

Grupo  
Ambientalista  
Jequitibá  

Substituir art. 199 que trata da 
amplitude dos modos de 
transporte.  

Não      A prioridade é dos modos de 
transportes não 
motorizados sobre os 
motorizados e dos serviços 
de transporte público 
coletivo sobre o transporte 
individual motorizado, de 
consonância ao art. 6, inc. II 
da LF12.587/2012. O art. 
199 trata de amplitude de 
alcance espacial da 
mobilidade (local, 
municipal,  
metropolitano, etc.)  

5  Mozart Estrela  Assessor CMS  Inclusão de Inc. XIII no art. 14   
Apoio e incentivo ao 
desenvolvimento do setor 
pesqueiro.  

Sim  Comissões 
Permanentes e de 
Acompanhamento 
PDDU/CMS   

Audiência   
Pública  
 29/02  

  

6  Mozart Estrela  Assessor CMS  Excluir habitação da zona 
industrial  

Sim  Comissões 
Permanentes e de 
Acompanhamento 
PDDU/CMS  

Audiência   
Pública  
27/02  

  

6  Caroline Alves  Ass. Dos 
moradores 
de  
Itapuã  

1. Criação do Parque 
Ambiental do Farol de Itapuã e 
do Parque Marinho da Pedra que 
Ronca;  
2. Tombar na UNESCO o 
Parque Ambiental do Farol de 
Itapuã  

1. Não  
2. Não  

  Audiência   
Pública  
 29/02  

1. Depende de 
estudos específicos para 
enquadramento e 
delimitação, seguidos de 
consulta pública. A 
degradação relatada requer 
a intensificação da 
fiscalização e projeto 
urbanístico.  
2. O tombamento 
requer processo próprio, 
não é objeto de PD.  
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7  Eloy Lorenzo  
Amoedo  

Morador  1. Criar Parques Urbanos;  
2. Todos novos loteamentos criar 

50% da área como Parque  
Ambiental;  
3. Reflorestar com Mata 

Atlântica o Parque do 
Aeroclube;  

4. Delimitar com a devida 
poligonal o Parque Ambiental 
do  

Vale Encantado criada no PDDU 
2008 com 100 há  

  

5. Rever a lei do IPTU para criar 
desenvolvimento  

1. Não 
2. Não 
3. Não  
4. Não  
5. Sim  

  Audiência   
Pública  
 29/02  

1. Depende de 
estudos específicos para 
enquadramento e 
delimitação, seguidos de 
consulta pública (Lei do 
SNUC).  
2. O percentual de 
áreas verdes no 
parcelamento do solo deve 
ser proporcional às 
densidades previstas (LF 
6766/79 (art.4, inc. I).  
3. Depende de 
estudos de viabilidade, pois 
o alto nível de salinidade da 
região não favorece o 
plantio. Tema a ser 
considerado  

     

  

quando da elaboração do 
PMMA. 4.A mancha do 
Parque do Vale do 
Encantado foi mantida no 
PL. O enquadramento e a 
delimitação dos espaços 
territoriais especialmente 
protegidos dependem de 
estudos ambientais 
específicos e consulta 
pública de acordo à LF do 
SNUC.  

 5.  Caberia  como 
 diretriz  nas 

 

disposições 
Transitórias 

  

  

(*) CT ï Comissão Técnica da CMS - PDDU  

  

Em seguida foi apresentada a segunda tabela referentes às propostas e 

sugestões ao PLE nº 396/2015. 
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PROJETO DE LEI 396  AUTOR: DANIEL COLINA  

2. ALTERAÇÃO DA SEÇÃO V ï DAS ZONAS CENTRALIDADES METROPOLITANAS (ZCME) ARTS. 170 A 182  

- Exclusão do uso residencial na zona industrial mantendo a diversificação de uso nessa zona, inclusive as atividades 
logísticas.  

- Alteração da nomenclatura das Zonas para a nomenclaura da LOUOS: ZONA TERCIÁRIA (ZT)  

3. CORRIGIR/COMPATIBILIZAR DISPOSIÇÕES DOS §§1° E 2°, ART. 176 E QUADRO 5  

SEGUNDA AUDIÊNCIA PÚBLICA DEVOLUTIVA 

TÍTULO VIII ï CAPÍTULOS III, IV, V E VI ï AUDIÊNCIAS DOS DIAS 27/02, 29/02 E 1/03  

CAPÍTULO IIIï DO ZONEAMENTO  

PROJETO DE LEI 396  AUTOR: DANIEL COLINA  

1. ALTERAR QUADRO 05 ï COMPARATIVO DAS ZONAS - ALTERAR ART. 165  

  

PL - QUADRO 5 ï CORRESPONDÊNCIA DAS ZONAS   

ZONA  SUBZON
A  

IDENTIIFICAÇÃO  ZONA 
VIGENTE  

IDENTIFICAÇÃO  

ZPR  ZPR 1  ZONA  PREDOMINANTEMENTE  
RESIDENCIAL BAIXA DENSIDADE  

ZPR1,2/ZE
U/CDL  

ZONA  PREDOMINANTEMENTE  
RESIDENCIAL - ZPR 1 E ZPR 2;  
ZONA EXCLUSIVAMENTE UNIRESIDENCIAL  
- ZEU  
CORREDOR LOCAL - CDL  

  ZPR 2  ZONA  PREDOMINANTEMENTE  
RESIDENCIAL MÉDIA DENSIDADE  

ZPR 3, 4 E 
7  

ZONA  PREDOMINANTEMENTE  
RESIDENCIAL - ZPR 3,4 E 7  

  ZPR 3  ZONA  PREDOMINANTEMENTE  
RESIDENCIAL ALTA DENSIDADE  

ZPR 5, 6 E 
8  
ZRE  

ZONA  PREDOMINANTEMENTE  
RESIDENCIAL ï ZPR 5, 6 R 8  

PROPOSTA  

 ZONAS DE   
CONCEN
TRAÇÃO  
DE USO  

LOCALIZAÇÃO  ZONAS DE 
USO  
(LEI 
7.400/2008)  

IDENTFICAÇÃO - LEI 7.400/2008   

RESIDENCIAL  
ZR   
  

SUBZONAS DE CONCENTRAÇÃO  
DE USOS RESIDENCIAIS   
ZR (1 A 37) ï LEI 3.377/84   

ZPR-1 A 
ZPR-8  

ZONA  PREDOMINANTEMENTE 
 RESIDENCIAL  
(1,2,3,4,5,6,7,8)   

ZEU  ZONA EXCLUSIVAMENTE UNIRESIDENCIAL   

ZRE (2)   ZONA SOB REGIME URBANÍSTICO ESPECIAL (1 
E 2)   

CDL  CORREDOR LOCAL   

ZPAM  ZONA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL   

ZEIS  ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL   

ZUE  ZONA DE USO ESPECIAL   

  

Mudança do conceito de zona: consolidação do existente X controle do adensamento e flexibilidade tipológica  
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§1º. A ZCMu-1 compreende faixa lindeira à Rótula do Corredor Ipitanga que faz a ligação com as rodovias BA-535 e com a BA-526  
§2º. AsZCMu-2compreende as centralidades existentes e estruturadas nas imediações dos corredores de transporte coletivo de 
passageiro  

  

QUADRO 5. CORRESPONDÊNCIA ZONAL - ZCMu   

ZONA CENTRALIDADE MUNICIPAL - ZCMu  PDDU/2008 - ZONA CORRESPONDENTE SM-Subcentros  

ZCMu-1  SM 1 Calçada   

SM 2 Liberdade  

SM 5 Pau da Lima   

SM 6 Periperi  

SM 7 Paripe  

SM 8 Cajazeiras  

SM 9 São Cristóvão  

SM 10 Itapuã  

SM 11 Estr. Velha do Aeroporto  

ZCMu-2  SM 3 Barra  

SM 4 Pituba  

SM 12 Jaguaribe  

 

PROJETO DE LEI 396  AUTOR: DANIEL COLINA  

4. ALTERAR QUADRO 5 E MAPA 2 incluir no quadro 5 as seis  ZCMU constantes do mapa 2 (vide art.395): Ipitanga, Nova 
Constituinte, Costa Azul, Cosme de Farias, Cabula e Stella Maris.  

5. ALTERAR QUADROS 1 E 5 manter a mesma denominação da LOUOS (ZT) e coeficientes de aproveitamento do pddu/2008 nas  
ñzonas centralidadesò, at® a elabora­«o de estudos espec²ficos  

6. QUE O TRECHO DELIMITADO COMO MACROZONA DE INTEGRAÇÃO METROPOLITANA DESDE O CENTRO DE CAMARAGIBE 
ATÉ A NOVA NUCLEAÇÃO DA 29 DE MARÇO COM A AV. LUIS VIANA SEJA CONSIDERADO COMO CONCENTRAÇÃO LINEAR 
DE USOS MÚLTIPLOS (C) COM AS MESMAS ATIVIDADES PREVISTAS NO PL.  
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7. EXCLUIR:  

ü A ZONA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (ZDE) ï ARTS. 183 E 184;  

ü AS ZONAS DE USO ESPECIAL (ZUE) -  ARTS. 187 E 188  

ü AS ZONAS DE USO SUSTENTÁVEL DAS ILHAS (ZUSI) ï ART. 189  

ü AS ZONA DE INTERESSE TURÍSTICO (ZIT) ï ART. 190 ü ZPAM ï ART. 191  

8. ALTERAR ART. 184, INC. I E II:   
excluir modal ferroviário para o transporte de cargas.  

9. ALTERAR ARTS 185 E 186:  
considerar a zona de exploração mineral - ZEM como zona industrial   

10. ALTERAR QUADRO 01  
estabelecer coeficiente de aproveitamento mínimo (CAMin) de no máximo 0,2 exclusivamente para a macroárea de urbanização 
consolidada, desde que infraestruturada e com demanda de mercado.  

PROJETO DE LEI 396  AUTOR:  FRANCISCO MORENO  

APRESENTA MAPA DO SISTEMA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM A EXTENSÃO DA LINHA 1 DO METRO ATÉ A 
CALÇADA.  

PROJETO DE LEI 396  AUTOR : MOZART ESTRELA  

INCLUIR INC. XIII, ART. 14: ñAPOIO E INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DO SETOR PESQUEIROò  

EXCLUIR HABITAÇÃO DA ZONA INDUSTRIAL   

PROJETO DE LEI 396  AUTOR:  ELOY LORENZO AMOEDO  

INCLUIR NAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  
Rever a lei do IPTU para criar desenvolvimento (REDUÇÃO)  
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Anexo I -   Cópia do Edital de convocação, contendo Regimento das 

audiências e procedimentos aplicáveis. 

 

Anexo II -  Cópia do Roteiro geral das audiências públicas. 

 

Anexo III - Cópia do Cronograma de audiências públicas. 
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Anexo IV - Lista de presença dos participantes 
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